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                                                                 RESUMO

Apresentam-se, de forma breve, tópicos conceituais sobre advocacia popular. Destaca-se a situação da luta pela terra no Maranhão. Registram-se o relato obtido dos profissionais que abraçam essa causa
            Palavras-Chave: Advocacia Popular. Luta e direito a terra.
“Na verdade, o direito é vida que  se   constrói   a   cada  dia  que  passa,  nas  vivências cotidianas   dos  movimentos   sociais.  O  advogado   popular   deve   estar   sempre   disposto   a aprender   e   reaprender   a   todo   o   instante,   pois   é   com  este  mundo,   constantemente   em transformação,  que este advogado deseja e deve  se  identificar,  compartilhando valores e lutando junto aqueles que necessitam dos seus serviços para fazer ecoar a ordem e a justiça social”. 

“O advogado popular é um positivista de combate”

“O direito é um termômetro das relações sociais em dada sociedade, pois se de um lado ele é um dever-ser, um conjunto normativo ideológico, de outro ele é um fenômeno observável que surge dos conflitos sociais e serve para controlar esses mesmos conflitos”

“Prefiro errar com eles a errar contra eles”.

Introdução

Roça

No mesmo prato

O menino, o cachorro e o gato.

Come a infância do mundo

 A Constituição Federal da República Federativa do Brasil (1988) estabelece em seu artigo 5º
 (caput) que uma das principais garantias de uma sociedade que se denomina como democrática é a da igualdade perante a lei, o que pressupõe isonomia de acesso aos direitos. E o direito é elemento essencial para a existência de uma sociedade, ubi jus ibi societas.
Bobbio
, em adendo a essa questão, coloca que “Todos os direitos do homem são, indubitavelmente, um fenômeno social”. Ainda de acordo com Grinover
, 

                   “...o direito exerce na sociedade a função ordenadora, isto é, de coordenação dos interesses que se manifestam na vida social, de modo a organizar a cooperação entre pessoas e compor os conflitos que se verificarem entre os seus membros”
Mas e o que fazer quando a realidade se apresenta distante desse ideal preconizado pelo doutrinador constitucional e pelos diversos estudiosos do Direito? Pretendemos, neste paper, apresentar o que vem a ser a Advocacia Popular, um dos instrumentos de acesso à justiça que se propõe a abraçar causas ligadas aos movimentos ditos populares, como o das causas agrárias, ambientais e ecológicas, moradia, etc.  
Faremos um recorte para enfatizar a questão agrária através de breve relato do cenário da luta pela terra no Maranhão e de que forma os advogados populares tem atuado nessa seara. A pergunta é: como que aqueles que  exercem a chamada Advocacia Popular tem contribuído de alguma forma para minorar (e até solucionar) os graves conflitos encontrados neste estado? Em primeiro lugar, situaremos a questão ontológica do que vem a ser Advocacia Popular e só então partiremos para a aferição de situações onde poderemos mensurar respostas para a questão colocada.
1. Advocacia Popular: o que é?

Para determinar um conceito do que seja Advocacia Popular, necessário é determinar o que venha ser advocacia. De acordo com Grinover
,

           “Diz-se tradicionalmente que a advocacia é uma atividade privada, que os advogados são profissionais liberais e se prendem aos clientes pelo vínculo contratual do mandato, combinado com locação de serviço”.
Já a Advocacia Popular exerce um viés mais inclusivo, pois vai além do mero vínculo contratual, como nos conceitua Luiz Otávio Ribas:
 

       “...Advogado popular é o profissional do direito que atua, de forma autônoma ou associada, na assessoria jurídica de movimentos sociais; trabalha na promoção de ações, na defesa processual, orientação jurídica e organização popular de grupos subalternizados economicamente e oprimidos pelo direito oficial, com o objetivo da transformação estrutural da sociedade. Ocasionalmente, trabalha na formação de lideranças com noções básicas de direito, educação popular e formação de jovens advogados”.
Ou seja, advogado que abraça essa denominação está ainda comprometido com uma causa, como bem acrescenta Tony Rocha

            “...a união da advocacia popular com os movimentos sociais dar-se-á partir da concepção de movimento enquanto agente transformador da sociedade, e com isto o jurista se torna um militante da causa defendida, em virtude do comprometimento político-ideológico com as classes oprimidas”. 
É para isso, então, que serve a Advocacia Popular, cujos adeptos lutam para garantir a utilização democrática do Direito. Neste caso, 
“o  Direito  pode  ser  comparado  a  “um  agente  revolucionário”  a serviço do homem, que abre caminho para união dos juristas populares com os movimentos sociais”
.

Mas ir no sentido contrário do que vai a maioria sempre envolve riscos.   Marinoni e Becker
 argumentam que não é nada fácil ser advogado popular, em função de inúmeros obstáculos a serem enfrentados tais como a baixa remuneração, as jornadas extenuantes de trabalho e a enorme diferença entre os acessórios de que podem dispor comparados aos utilizados por advogados de empresas e particulares: 

“...Para enfrentar ambiente adverso resta apenas voluntarismo, idealismo e abnegação quase religiosos, de alguns advogados e estagiários, por uma causa que consideram justa –  trata-se do "compromisso ideológico com a clientela", nas palavras de Joaquim Falcão”
Mesmo diante desse cenário, existem no Brasil aqueles que se propõem a abraçar a causa.  Um exemplo é a Rede Nacional de Advogados Populares – RENAP, criada na década de 80, que como explicam Sturza e Cassol
, 

“A RENAP é uma articulação descentralizada, autônoma, organizada em nível nacional que congrega advogados e advogadas engajados ou próximos às causas dos movimentos sociais. Eles atuam de forma horizontal, sem hierarquia entre seus participantes, não havendo distinção de raça, sexo e religião, com o objetivo de prestar assessoria jurídica aos movimentos sociais, especialmente àqueles vinculados as questões de terra”.

No Maranhão, também existe a atuação de advogados populares. Entrevistamos três deles, o Advogado e também professor universitário Eduardo Correa e os advogados Nonato Masson e Diogo Cabral, todos filiados à Rede Nacional de Advogados Populares. Todos adotaram a luta pela questão da terra e por vezes, o combate ao trabalho escravo.

2. A questão da luta pela terra no Maranhão; atuação de advogados populares

A luta pela terra é uma questão que advém de séculos. Sempre houve quem dissesse primeiro “isto é meu” para poder excluir os demais. E no Brasil esta realidade não é diferente. Como atesta Pinto Ferreira
, 
            “O problema da concentração agrária é um fato evidente no País (Brasil, grifo nosso), consequência direta da velha estrutura feudal herdada dos tempos coloniais. A casa-grande e senzala no nordeste canavieiro, as grandes plantações do sul, as estâncias e fazendas de fato sempre exigiram, entre nós, largas extensões de terra. Acrescentem-se ainda as terras sem cultivo, sem plantação e sem pastoreio dos velhos senhores rurais”
Lançado o olhar para o Maranhão, um dos estados mais pobres do país, a realidade é ainda mais aviltante. De acordo com o advogado e assessor jurídico da Federação dos Trabalhadores Rurais do Estado do Maranhão, Luís Antônio Câmara Pedrosa
,

        “ (o Maranhão) ocupa uma área de 333.365,6 km2. Significa também que ocupa o montante de 33.336.560 hectares do país, sendo o oitavo Estado da Federação em extensão territorial e o segundo da região Nordeste. Apesar de imenso, o Estado possui um pequeno número de proprietários que detém a maioria das terras, causando conflitos e violências no campo. A questão agrária no Maranhão, por isso mesmo, sempre representou a história dos confrontos entre trabalhadores rurais. Aqui o enigma da desigualdade regional assume contornos cruéis, em que pese a riqueza do povo e de sua cultura e o enorme potencial de seus recursos naturais”
Dados da Comissão Pastoral da Terra no Maranhão
 aliados com o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (censo de 2006) revelam que a concentração de terras só aumentou nesta região do Brasil. Embora não tenha havido um crescente número de mortos no campo, a violência recrudesce a cada dia. Em conversa com o advogado popular maranhense Diogo Cabral, que atua junto à Comissão Pastoral da Terra no Maranhão, ele nos deu um exemplo bem recente que retrata bem essa realidade: no último dia 26 de setembro houve uma tentativa de assassinato de um ocupante da Fazenda Retiro Velho, localizada no município de São Mateus. A referida fazenda passa por um processo de desapropriação pelo INCRA desde 2001, sendo que o proprietário tenta na justiça impedir a entrega da terra para os moradores que já vivem na região e para isso já se valeu de uma Ação Cautelar de Antecipação de Provas e uma Declaratória de Produtividade na 3ª Vara Agrária na Justiça Federal no Maranhão. O juiz atendeu o pedido em dezembro do ano passado. Dessa situação, já resultaram inúmeras outras como a perseguição aos ocupantes por parte dos jagunços do fazendeiro e a tentativa de assassinato de um dos ocupantes, alvejado com nove balas de espingarda. Essa é apenas uma situação que advogado relata dentre muitas outras de agressões a ocupantes de terras, ameaças de todos os tipos e tentativas de expulsão de quem tenta garantir seu direito a terra.

Sobre esse grave quadro, Pedrosa atesta

“Somos um Estado de posseiros, cuja resolução do problema fundiário jamais foi encarado como uma política pública prioritária. As desapropriações dizem assentar famílias, quando elas, em sua grande maioria, já vivem nas suas posses há várias décadas, algumas desde o século passado. As possibilidades de libertação dos proprietários e de emancipação econômica fazem delas os atores por excelência dos conflitos pela posse da terra”.
Mesmo num cenário tão desolador, o advogado Diogo Cabral é determinado. No último dia 22 de outubro, protocolou na Assembléia Legislativa do Maranhão um pedido de Audiência Pública para discutir a situação da exclusão da terra de milhares de maranhenses no interior do estado. Formado há menos de um ano – mas com atuação junto à Comissão Pastoral da Terra desde 2005 – ele justifica seu envolvimento com a questão por uma questão que considera familiar. 
        “Sou fruto de uma história da exclusão da terra. Meu pai era pobre, veio da Paraíba por não ter onde plantar. Tenho um compromisso ético, laços cristãos progressivos”.

Os advogados populares Eduardo Correa e Nonato Masson também contam situações em que injustiças e situações até mais graves poderiam ter ocorrido se não fosse a atuação precisa e determinada em favor de pessoas que lutam por um pedaço de chão. Correa afirma que por diversas vezes é chamado a intervir em casos onde a brutalidade de fazendeiros e seus jagunços contratados teimam em contrariar os preceitos de cidadania para todos estabelecidos na Constituição Federal. Ele atua especificamente na defesa de integrantes do Movimento dos Sem Terra no Maranhão e não tem uma área específica de atuação
:

“Vou para onde sou chamado, pois como o Maranhão é muito grande e a concentração de terras é uma grave questão, não há uma região específica onde conflitos dessa natureza acontecem. Atuo nas esferas cíveis e criminais, pela esperança em dias melhores para a maioria, por um Brasil mais justo, por uma Pátria livre e forte, construída pelo poder popular”
O advogado Nonato Masson atua na defesa do direito a terra, embora veja com certa resistência a denominação Advogado Popular
:

“Quanto ao termo Advogado Popular, eu não sei o que é ser popular. Talvez porque eu não goste de rótulos. Eu sou advogado e pronto. Não atuo num processo do MST como advogado popular, atuo como advogado. Ou num processo de uma causa indígena, ou dos atingidos pela instalação de uma hidrelétrica, ou ainda numa causa de perseguição de direitos humanos. Atuo em todos eles como advogado”

Atualmente, Masson tem trabalhado mais constantemente na região de Açailândia e Buriticupu, onde a tensão pela terra é constante, devido à crescente instalação de guserias (caso de Açailândia) e madereiras (Buriticupu),  e uma vez que os grandes empresários insistem em ferir o direito de quem já estava morando próximo às áreas de instalação de seus empreendimentos.
Conclusão

Pretendeu-se com este paper apresentar uma noção ainda que básica para o que seja Advocacia Popular e sua ligação com a defesa do direito geralmente dos movimentos sociais que invariavelmente abrigam os menos favorecidos e excluídos do acesso a uma defesa eficaz em favor de seus direitos. Apresentamos um breve relato da situação da luta pela terra no Maranhão e o grave quadro de exclusão daqueles aos quais tem sido negado um pedaço de chão para que possam se estabelecer e viver em paz com suas famílias. Ao lado desse cenário, apontamos a importância da atuação de Advogados Populares, atuantes e vigilantes na cobrança da restauração desse direito nos mais diferentes rincões do nosso Maranhão, respondendo dessa forma a questão colocada na introdução deste trabalho. 
ANEXO

DEPOIMENTO DOS ADVOGADOS POPULARES

NONATO MASSON E EDUARDO CORREA
Nonato Masson, Advogado Popular, integrante da Rede Nacional dos Advogados Populares

“Eu não entendo muito bem essa denominação Advogado Popular, pois não sei o que exatamente designa esse termo. Agora, em relação à Rede Nacional de Advogados Populares, eu a conheci em 2000 num curso em São Paulo. Eram advogados de vários estados, quase todos eles ligados ao Movimento dos Sem Terra. Eu tinha acompanhado alguns processos, lembro bem do despejo da Mangueira, que hoje é um assentamento de uma comunidade histórica no município de Nina Rodrigues. Eu tinha acompanhado alguns casos aqui e fui indicado para fazer esse curso promovido pela Renap. Eu me formei em 99 e logo comecei a advogar. De repente, me encontrei com essa turma (da Renap), que tinha praticamente a mesma faixa etária, ainda cheia de sonhos...a discussão era a de construir um direito diferente, que tivesse a cara do povo – hoje eu não digo mais do povo, mas dos povos – e naquela época era basicamente os advogados ligados ao MST, cada um no seu estado. Depois entraram os advogados ligados à Comissão Pastoral da Terra e a outras lutas populares.

Sobre o fato de me identificar com a Renap, talvez seja pelo que eu sou: um filho de preto, vindo da senzala, herdeiro desse legado de várias matrizes, que vai desde a beira da praia, do (sic) Gavião (povoado). Sou legado de um desses povos que vem sendo vilipendiado pelo direito dito oficial, numa história longa de opressão. O advogado tem um lado, todos tem. E eu sempre procurei estar do meu lado, de onde eu vim. Encontrar a Renap foi muito bom para mim que estava começando a advogar e estava me deparando com todas as crises normais de quem está começando. O curso de Direito é muito formal e eu sempre procurei dar um viés diferente à profissão. E até hoje procuro ser  equilibrado, não afronto mas tento ser o que eu sou dentro do sistema.

Em relação ao trabalho desenvolvido no Maranhão, vejo muita dificuldade pois o estado é muito grande e muito diverso. Mas vou dar um exemplo, que é a região de Buriticupu, que é dominada pelos madeireiros. Os povos que ali existiam foram expulsos, veio uma população migrante que ainda não conseguiu se estabelecer. Lá também há uma incidência muito grande do trabalho escravo dessa população migrante. A Reserva Ecológica do Gurupi está toda detonada pelo trabalho escravo e ali praticamente não existe estado. As denúncias que nós fazemos, ninguém vai fiscalizar. Mas no norte do Estado, Baixada e Baixo Parnaíba há uma forte resistência, pois existem comunidades centenárias, tradicionais que tem uma relação com a terra muito forte, inclusive do ponto de vista espiritual. No Médio Mearim, onde ficam as plantações de babaçuais, acho que reduziu muito os conflitos que havia com mortes, mas isso não significa que o conflito por terra acabou. A tentativa de expulsão das quebradeiras de coco ainda existe, bem como a tentativa de impedir o acesso delas aos babaçuais. E essa relação de algumas comunidades com o babaçu é muito forte e também é espiritual. A comunidade é mais forte para resistir. Não adianta ter título de propriedade forjado nos cartórios – como a maioria é – pois a comunidade vai resistir da sua forma. Algumas inclusive fazendo acordo, outras se armando para resistir e até morrendo por não ter força bélica para resistir e muitos nesse processo acabam sendo presos, humilhados e eventualmente eu sou chamado para agir. A gente vai para dialogar, se propõe a intermediar o conflito com as autoridades constituídas pelo Estado. E ainda há focos de resistência sem vinculação com as entidades que já existem, que está fora da pauta de luta das organizações sociais.
Eduardo Corrêa, Advogado Popular, Articulador Estadual da Renap

“Conheci a Renap (Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares) quando ainda era estudante e mantinha contato com o Movimento dos semST através do Centro Acadêmico do Curso de Direito da Ufma, do qual eu era coordenador geral. A coordenação estadual do MST me falou da existência da Rede e que eu poderia ingressar ao me formar. Foi o que aconteceu. Logo após receber minha carteira da OAB, aconteceu um Encontro Nacional da Renap em São Luís, em dezembro de 1998. Desde então estou na rede.  Atualmente,  sou o articulador estadual no Maranhão. É um papel de coordenar o trabalho coletivo em algumas causas, manter os estudantes e advogados ligados à Renap informados dos acontecimentos mais relevantes da Renap nacional e estadual. O Articulador é o responsável pelo ingresso de novos integrantes, inclusive nas listas de discussão estadual e nacional. Infelizmente, por falta de tempo da maioria dos advogados, a Renap/MA está sem realizar reuniões e encontros ultimamente. Isto está ocorrendo em outros estados. Muitos dos nossos quadros assumiram cargos em diversos governos. Os que ficaram advogando se sobrecarregaram. Não há verba específica para as nossas atividades. Os latifundiários perceberam que aumentamos nossas forças no Direito e vem pressionando o governo para não mais repassar verbas para encontros, cursos, publicações etc. Todavia, os trabalhos continuam, pois como somos uma rede informal, o que importa é a contribuição de cada um no trabalho junto aos movimentos e causas populares. Quando há necessidade, sempre articulamos um ou vários dos companheiros para responder as demandas, na medida do possível.

A Renap existe desde1995. De lá pra cá, conseguimos muitas vitórias no Judiciário, em razão do trabalho coletivamente elaborado. Também há um forte trabalho nos cursos de Direito, com muitos professores ligados à Renap. Também publicamos várias obras, coletivas ou individuais, que servem de subsídio para os advogados, professores e estudantes. Construímos várias teses na defesa das lutas populares que encontraram eco nos tribunais. Mas a maior conquista foi a própria existência da Rede, uma das primeiras a trabalhar teses jurídicas em conjunto e em âmbito nacional. 

Na minha opinião, o advogado popular é um defensor de uma causa politica, é um militante da "justiça", é alguém que acredita na luta do povo e quer junto com ele alcançar conquistas, melhoria de vida e construir uma nação melhor. Quase todos os advogados populares têm uma origem em partidos e organizações de esquerda, de cunho socialista. O advogado popular é um defensor dos lutadores do povo, mesmo que sem remuneração, fazendo a melhor defesa possível dos interesses dos movimentos e causas populares.
É exatamente este compromisso que nos diferencia. Os advogados "comerciais" não trabalham sem remuneração. Nós trabalhamos, sendo claro que preferimos receber algo. Mas se não tem, damos tudo de nós, assim mesmo.O Direito para nós não é visto como um "mercado" apenas. Encaramos o direito como campo de batalha e como arma que pode ser usado pelo povo em luta.  Ademais, arriscamos nossas vidas, muitas vezes, porque somos parte da luta, não mero porta-vozes jurídicos de clientes, como os demais advogados, que não confundem a demanda do cliente com as suas demandas. Eles não arriscariam as vidas, como nós fazemos, salvo alguns e por muito dinheiro. Este nosso engajamento, com qualidade técnica no trabalho, impressiona quem está do outro lado. Eles só fazem por interesses particulares, sobretudo dinheiro. Nós fazemos pela humanidade, pela esperança em dias melhores para a maioria, por um Brasil mais justo, por uma Pátria livre e forte, construída pelo poder popular. Eis algumas diferenças”.
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